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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Rcquisição nO87112019
Proccsso dc Administr'ativo n° 3200/2019
Prcgão Prcscncialn" 7.t/2019
Ata dc Rcgistro dc Prcços n" 155/2019
Validade: 12 (doze) meses. contados a panida a data de sua assinatura
Órg,io gcrcnciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'

A PREFEITURA DO i\IUNICÍI'IO DE PIRASSUNUNGA. com scdc na cidade de
Pirassununga. Estado de Silo I'aulo. na Galício Del Ncro. nO 51. Centro, Pirassununga/SI'.
inserita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45. ncste ato reprcsentado pelo Senhor
Prefcito Municipal. ADEMIR ALVI~S LINDO. brasileiro. casado, eomerciante, portador da
Cédula dc Identidade R.G. n". 11.707.89.t-3-SSP/SP e inscrito no CI'F/MF sob o nO.
016.192.378-06. dl'miciliadl' nesta cidade. l'ndc residc na Rua Roberto Demétrius Zema n°
28.t4. Jardim Carll's Gomes. na cidade de Pirassununga-SI'. dl'ravante denominadl'
simplesmente COM PROMITENTE, e, de outro lado. a empresa DUPATRI HOSI'ITALAR
COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. inserita no CNI'.J sob o n°
04.027.894/0001-64. cl'm endcrcçl' juntl' a Rua Silo Paull'. nO31, Vila Bclmiro. na cidade dc
Santl's/Sr, CEP 11.075-330. tel.: (13) 3228 8700. email: licitacoes@dupatri.com. dados
bancários: Banco do Bmsil, Agência 3359-6, conta corrcntc 203.t-6. ncste ato representada
pell' Senhor ADRIANO OLlVI':JRA DE SOUZA, brasileiro. casado. Gerente de Licitações /
Procurador. nascido em 1011211986. p0l1ador da Cédula de Identidadc R.G. nO45.491.437-4 e
inscrito no CPF/lvlF sob o n°. 346.155.038-81. residente c domieiliado na Rua Castro Alves. nO
20, apto 24 - Bairro Embaré. Cep 11040-190 na cidade dc Santos/SI'. tel.: (13) 3228 8700.
email: adriano@dupatri.eolll, doravante denl'minada simplesmente COM I'ROM ISSÁRIA,
neste atl' por seu reprcsentantc legal. eonJ{mne documentl' cl'mprobatório, nos terml's da Lei
Federal nO8666/93. Decreto Municipal nO 3.863/2009 e alterações. resolvem REGISTRAR
OS PREÇOS dos materiais. constantes no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL I'ARA
REGISTRO DE PREÇOS N" 7.t/2019. de acordo com seu(s) respectivl'(s) preço(s)
unitário(s) e marca(s) abaixo discriminadl's:

Seq. Código Descrição Marca Otde. U.M. Valor Valor Total
unitário RS

RS
22 401.3350001 280 BAMIFILlNA DE 300MG - CHIESI 40000 DRG 1,19 47.600,00

DRAGEA
26 401.2850001108 BROMAZEPAM 3MG NEOQUIMICA 375000 COM 0.080 30000,00

COMPRIMIDO
37 401.1003.1 CERUMIN ALCON 200 FRS 10.04 2.008,00
50 401.3810001.28 CLONIDINA 0.150MG BOEHRINGER 15000 COM 0.23 3450.00

COMPRIMIDO
70 4012870016123 CLORIDRATO DE RANBAXY 97500 COM 0,10 9.750,00

SERTRALINA 50MG
COMPRIMIDO

96 401.3420001.289 DIPROPIONATO DE NEO QUIMICA 9000 UN 3.20 28800.00
BETAMETASONA 5MGIML

+ FOSFATO DE
BETAMETASONA 2MG/ML

112 4012290001.213 FLUNARIZINA 10 MG NEO QUIMICA 67500 COM 0,07 4725.00

Valor Total da Ata RS 126.333,00 (cento c vintc c seis il, trezentos c trinta c três reais).
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CL\lJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO 1)1' PREÇOS 1)1' MEDICAMENTOS
PARA ATI(NDER AS NECESSIDAI)ES I)A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE,
contem11e especificações do I\NEXO I .. Termo de Referência. tudo em eonflmnidade com as
disposições deste Edital e seus anexos. 'lu..: o integram..: compldam.
1.2. Este instrumento não obriga o tvlunidpio de Pirassununga a lirmar contratações nas
quantidades r..:gistradas, pod..:ndo ocorr..:r li..:itaçõ..:s esp..:dtieas para o forneeim..:nto does)
objeto(s) desta iidtação. obedecidas à kgislação penin..:nt..:. sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a pretCrêneia d..: forn..:eim..:nto. em igualdade (k condições.
1.3. As contratações dos produtos r..:gistrados ne,t..: instrumento serão efctuadas através de
I\utorizaçào dc Fornecimcnto. emitidas pdo l'vlunicípio de Pirassununga.

CL.ÁUSULA 2. QUANTO A E~TREGA E RECEBIMENTO I)OS PRODUTOS
2.1. Em conformidade com os artigos 73 a 7(, da Lei Federal n." 8.(,(,(,/<)3. mcdiante recibo.
2.2. A entrcga serú parcclada de aZordo com as neeessidades de cada unidadc requisitante. •
2.3. Um determinado objeto ser:l inteirament..: recusado pda unidade requisitante nas seguintes
condições:
I. caso tcnha sido entreguc com as cspl'citicações diferentes das contidas ncsta Ata c cm
scu anexo, no edital ou na proposta:
2.4. O recebimcnto provisório ou detinitivo nüo exclui a n:sponsabilidade civiL nem a ético.
profissional pela perfcita cxecução da I\ta. dentro dos limites estabdc..:idos pcla lei ou por ..:ste
instrumento.
2.5. Â cntrcga dos produtos dewni o..:orrer através de p..:ssoal devidamcnt..: unirónnizado.
portando crachú de identiJicaçiio.
2.6. O prazo para a cntrega dos produtos ser:l (k até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do
rcccbimento da Autorizaçào d..: Fornccim..:nto (/\1') cxp..:dida pela Administraçào Municipal.
2.7. Os produtos deverão ser cntr..:gues no Almoxaril"do da Saúde. situado na Rua Siqueira
Campos, 1770 .. Centro. Fann,ícia do Povo_ no horúrio compreendido entr..: 07:00 às 10:30 e
13:00 às 16:00 horas.
2.8. Constatado qualquer irregularidadc_ quanto ú qualidade. quantidad..: ou espccili..:açüo do
produto, no ato da entrega os produtos serão rccusados~ devendo os meSlllOS serem repostos n(.
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
2.9. Os mcdicamentos e1c\crão possuir no mínimo pra/.ll de validael..: d..: 18(de/.llito) meses da
data da cntrega. Caso algum dcles tcnha prazo (k validade interior. deverá scr cntrcguc
conformc oricntações da Farmacêutica rcsponsúvcl.
2.10. A Compromissária devcrá cfctuar a cntrq.~a total dos mcdicamcntos conformc
descrito na Autorização de FornecinH'nto (AF), não scní accito tl parcelamcnto dos itcns,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGI::NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (ooze) 111cses. cOBtados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA- DAS C01\"DIÇÜES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento ocorr..:rá 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos ..:onstantes e1a(s)
Autorizaçào(ôcs) de Fornecimcnto e aprescntação ela respectiva Nota FiscaL dC"idamentc
vislada por um agente da Sccrdaria Municipal da Saúde da Prdcitura Municipal d..:
Pirassununga.
4.2. 1\ emissüo da nota fiscal dever:
(nota tlscal cletrônica) c suas 1
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Estado de São Paulo, sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputúvel. cxclusivamcntc. it Administração Pública
Municipal. o(s) valor(es) da(s) pareela(s) atrasada(s) tiearú(ilo) sujcita(s) a correção monetúria.
com base no lPC/FIPE pro rala die. desde a data da obrigação até sua c1etiva quitação.
4.4. Nenhum pagamcnto serú efetuado it Contratada enquanto pcndentc dc liquidação qualquer
obrigação contratual. ou financeira municipal que lhe for imposta cm vitiude dc pcnalidadc ou
inadimplência, a qual podcní ser eompcnsada com o(s) pagamcnto(s) pendente(s), sem que ISSO

gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLAUSULA QUINTA - DO CIÜ;DITO POR ONDI~CORRERÁ A DESPESA
5.1. A dotação orçamentária da presente licitação está à cargo dos seguinte elemento
orçalnentário:
12.01 Saúdc
Dcspcsa 2180
Catcgoria Econômica :n.91l.32-011
RllbJ'iea Orçamcntária 10301 J(llll 26113 RI'
Código A plie. 31 (HIOllll FO I

5.~. Em caso de alteração da rubrica orçamentúria. durante a vigência contratual. poderú haver
sua alteração. por meio de Decreto c/ou apostiJamento, desde que devidamente autorizado pelo
CheJe do Executivo.

CLAUSULA SEXTA -IM UTlLlZAÇAo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Podení utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que
devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber, as condições c as regras
estabelecidas na Lei Federal nO8.666/93 c no Decreto :vlunieipalno 3.863/09.
6.2. Caberá ao tt)f]lecedor bencliciário da Ata de Registro de Preços. observadas as eondiçõcs
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este l(lrnCcimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA SÉTIIVIA - DO CASCELAi\lENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

7. J. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e a
ampla dei'esa:
- A lwdido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
i'ortuitos ou de f()fça maior: c
b) O scu preço registrado se tornar. eomprovadamentc, inexequivel em flll1ção da elevação dos
preços de mercado.
1'01' iniciativa da Administração, (IUando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
h) A Compromissária perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo lieitatório:
c) Por razões de interesse público. devidamente motivad,ls c justificadas:
d) A Compromissária não cumprir as obrigações dec( 'entes'da Ata dc Rel!istro de Preco:
c) A Compromissúria comparecer ou se recus, r'. retirar, no prazo est;beleeido, os' pedidos
dccon'entes da Ata de Registro de Preço: e I

3
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n Ficar caractcrizada qualqucr hipótesc de incxecução total ou parcial das condiçôes
estabclecidas na Ata de Registro de Prcço ou nos pedidos dela dccorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo. " Município rará o dcvido
apostilamento na Ata de Regístro dc Preços e in/()l'mara aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA OlTAVA- DO CAi'\CELA\IENTO AUTO\lÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO
8.1. A Ata de Registro de Preços. decorrente dcsta licitação. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem rorneecdores regístrados.

CLAuSULA NONA- DAS SANÇÜES
9.1. Aquele que fizer dcclaração t,lisa. dcixar de aprcscntar as condiçôes de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recusar-se a assinar a Ata de
Rcgistro, bem como recusar, injustificadamente. cm cntrcgar o objeto deste ccrtame dcntro d.
prazo estabelccido pela Administraçüo, caracterizando o dcscurnprimellto total da obrigação
assumida. ficará sujeito á:
a) Advcrtêneia:
b) rvlulta:
c) Impedimento dc licitar e conlratar com a Prefcitura Municipal dc Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, scm prcjuízo das multas prcvislas nestc cdital c contrato, bcm como
demais cominações Icgais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçüo Pública. nos
termos do ar!. 87 da Lei Federal nU8.(,(,6/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão tmnbém ser aplicadas
concomitantemente com a da alinea "b". t'lcultada a de1'csa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da noti licaçüo.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a Compromissúria
incorra nas 1l1CSnlas.
9.3. Se a ComprOInissária não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos, ficar:.í
sujeita a multa diúria de I% (um por Cenll») do valor total da contrataçüo, enquanto perdurm.'
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado estc limite a autorizaçiío de fornecimenll
e/ou ata de registro de preços poderiío ser rescindidas. a critério do Município,
independentemente da aplicação das sançôes cabíveis.
9.4. Na hipótcse de inadimplemento parcial da obrigaçiío incorrerá a Compromissaria em multa
de até 15% (quinze por cento) sobrc o valor da obrigaçüo nüo cumprida. conforme critérios de
razoabilidade, sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicaçiío da
penalidade.
').5. Na hipótese de inadimplemento lotaI da obrigação ineorrerá a Compromissária em multa
de 25'% (vintc e cinco por ccnto) sobre o valor da obrigação não cumprida. dcvidamente
reajustado na data da aplicação da pcnalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingrcssar em Juizo em consequência do contrato c/ou de suas
partes integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indeniz.açiío e das sançôcs cabíveis. pagará li
Prefeitura. a título de honorários advocatícios. a imp0rlúncia correspondente a 10'% (dez por
cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas niío têm carater compensatúrio, mas meramente punitivo
c. consequentelnente. O pagamento dei' ~ não exillle a Contratada da reparaç5.o dos eventuais
dnnos. perdas e/ou prejuízo que ~/_~t dl0 vcnha m:anctar.
9.S. Em nenhuma hipótese de .' mplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas

Rua Galicio Del , , 51 - Ccntro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 19 3565-S028
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podení ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada.
sob Jlena dc rescisão contratual.
9.9. As multas scrão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. a critério da Prefeitura, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado
das justilicativas apresentadas ú Prefeitura.
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CLAt:sULA DltClMA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
10.1. Obter todas as licenças. autorizações e Jianquias necessárias Illrneeimento dos objctos
registrados e pagm os emolumentos prescritos em lei.
10.2. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com e!iciêneia o objeto
desta licitação.
10.3. Arcar com as despesas decorrentes de frete e entrega.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gcstor da ata dc registro de preços designado
pela Administração .
10.5. /\rcar com os encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais.
10.6. Efetuar a entrega dos medicamentos de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
10.7. Transportar os produtos cm veiculo apropriado em cumprimcnto das leis vigentes.
10.8. COlllunicar de imediato a Preleitura Municipal. acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações e demais disposições constantes deste edital.
10.9. Reparar. corrigir, remover. as suas expensas, no todo em parte o produto em que se
verifique(m) defeitos c/ou impropriedades. bcm como. providenciar a substituição dos mesmos.
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante, sem qualquer ônus ao Município.
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos liscais e comerciais resultantes da
adjudicação dcsta I.ieitação.
10.11. OICrtar produtos de primeira qualidade. de acordo com as especilicações técnicas
constantes do Termo de Referência.
10.12. A Compromissária deverá cntt'cgar na Secretaria Muuicipal da Saúde rclação dos
medicamentos que fornecerá, constando nome do medieamcnto, milignlma, quantidade
por embalagem, visando dcsta forma evit~lI' o fracionamento de embalagens, cstc quc não
é permitido pela ANVISA.

CLAUSULA DltCIMA PRIMEIRA - [)AS OBRIGAÇÕES DO MUl\'ICÍPIO
11.1. Comunicar a Compromissúria de toda c qualqucr ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
11.2. Eletuar o pagamento ú Compromissúria no prazo estipulado neste cdital.
11.3. Rcjeitar. no todo ou cm palie. o produto que a Compromissária entregar fora das
especificações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISAo
J 2.1. Constitucm casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partcs que
se adequarem aos motivos tipilicados no aliigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93. artigo 13 do
Decreto Municipal nO3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da lieit,~ção.

5
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durantc a vigência da Ata. os prcços registrados serüo fixos e irreajustúveis. exceto nas
hipótcses. devidamente comprovadas, de ocorrencia d~ s' laçüo prevista na ai inca "d" do inciso
I1do art. 65 da Lei Fedcraln" 8.666/93 ou de redu ,,' . os preços praticados no mercado.
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13.2. Mesmo eomprovada a oeorrência de situação prevista na alínea "d" do ineiso 11do art. 65
da Lei Federal n.o 8.666/93. a Administração. se julgar c(lnveniente, poderá optar por eancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos prcços praticados no mercado nas mesmas condiçôes do
registro. e. delinido o novo preço máximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado será convoeado pela Administração \Iunicipal para alteração. por aditamento. do
preço da Ata.

o . I TEI:;-Ql.,>',S
RG N° 9.486.634-X - SSP/SP

Testemunhas:

CLÁUSULA D(~CL"IA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Constatado pelo agentc da Seeretaria \lunicipal da Saúde. rcsponsável pelo recebimento
dos produtos. através de laudo, que os mesmos encontram-se em (!<:sacordo com o Edital, após
contraditório da Compromissária. o pedido poderá ser cancelado. ti critério da Administração.
independentemente da aplicaçã() das sanções cabiveis.
14.2. O Município de Pirassununga sc reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou solicitar substituições. e ainda. se reserva ao dircito de revogar.
anular, adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamcnte
h,~a inconveniência administrativa para seus serviços e por razôes de intcresse público.
14.3. Despesas com fretc e descarregamento corrcrão por conta c risco da Compromissária.

14.4. Os produtos dcvcrão estar de acordo com os lermos das espccilicaçôes do Te0110 de
Referência.
14.5.1\ Compromissária responsabili/ar-se-á civil e criminalmcntc. inclusive no que sc refere a
eventual dano, a quem quer que o solra. por qualquer erro ou imperfeição na execução do
objeto licitado.

CLÁUSULA J)ItCIMA QUINTA - J)ISPOSIÇÜES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença, as condições de habili1<lção e qualiJicação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
mnigavclmente na esfera adlninis (tiva. fica eleito () fóro da COlnarca dt: Pirassununga para a
solução judicial. desisti I (j as rtes de qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
15.3. E por estarem 1 art' justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
avença, tirmam o 1 m/ em 02 (duas) vias de igual teor c validade. perante as testemunha.
abaixo nomeada . ,:

Pirassununga.~ a~ de 2019. __ ~

~~~I~~~t~~o E EXI'ORTAÇAO LI'DA
CNPJ N° 04.027.894/0001-64

Rua Galicio Del Nero. 51 - Ccntro - Pirassununga/SI' - fone: O xx 193565-8028
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESI'ONSÁ VEL

Pnlcesso de Administrativo lI" 3200/2019
Pregão Prescncialn" 07.t/20 19
Ata de Registro de Prcços n" 155/2019
Contr'atante: PIU:FElTliRA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: DUI'ATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA.
Ohjeto: O REGISTRO D1~PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA S~~CRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

•
Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/Sp - CPF nO016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demélrius Zema. 2844. Jd. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassul1ullga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br

Rcsllons:ívcl pclo atendimcnto a rcquisicõcs de docnllll'ntos do TCESI':

de2019 .

Nome: VANESSA HERNANDES IvlARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgilo/Selor: Rua Galíeio Del Nero, n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-160 I ou 015 19 - 3565-80 14
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, /~e 24k

•
<. ALVES LINDO

feito Ivlunicipal
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CONTRATOS OU ATOS ,llIRÍDlCOSANÁLOGOS
TERMO OI': ClI~NCIA E DE NOTlFICACAo

I'roeesso de Administrativo n° 32011/20I9
I'regflo Presencial n° 074/21119
Ata de Registro de Preços nO155/21119
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IRASSlINUNGA-SI',
Contratada: DUPATRI HOSPITALAI~ COMERCIO 1l\II'ORTAÇAo E
EXPORTAÇAo LTDA.

Objeto: O REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAlJDE.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga f\cves Melo .Júnior - OAB/SI' 56.184: DI'. Valtcr
Tadeu_ Camarg~ dc Castro -. OAB/SP 83.~)82: DI'. Caio Vi'.licius I'ercs. c Silva - OABiS1.
214.2)7: Ora. Enca Regma I'Janca - OAB/SI' 206.7XO e Dr. Cleber Botazllll de Souza - OAB/
SI' 319.544; Dr. Fábio Henriquc Zan _. OAB/SI' 214.302: Dr. iVlatheus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O <\iuste acima referido estarú sujcito a análise e julgamcnto pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trámite processual ocnrrerú pelo sistcma eletrôllieo:
b) Poderemos ter aeesso ao processo. teudo vista e extraindo cópias das manifestações dc
interesse. Despachos e Decisões. 1I1cdiante rcgular cadastramcnto no Sistema dc I'roccsso
Eletrônico. conformc dados abaixo indicados. cm eonsonúncia com o estabelccido na
Resolução nOOlí2011 do TCESI';
c) Além de disponivcis no proccsso cletrônico. todos os Despachos e Dccisõcs quc vicrcm
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. scrão publicados no Diúrio Olicial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo ')0 da Lei Complementar n" 709. dc 14 de janeiro de 1993.
lniciando-se. a partir de então. a contagcll1 UOSprazos processuais, conf(wme regras do Cúdigl.
dc Processo Civil:
d) Qualqucr alteração de cndereço - residencial ou detrônieo - ou telctlJlles de contato
devcrá ser comunicada pelo interessado. peticionando no proecsso.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O aeompanhamento dos atos do processo
puhlicação;
b) Se tór o caso c de nosso interesse. nos proz c as afinas legais e regimentais, exerecr
o direito de defesa, interpor reeursos e o quc I ,I' ou '.

de2019.
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•

•

CONTRATAI\TE:
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO - Prere- o J\
RG: 1J .707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06,
Telefone: (19) 3565 8000,
Endereço: Rua Galieio Del Nero, n" 5 . centr
E-nlllil institucional: prel'eito@piras' lIlung:
E-mail pcssoal: ademir@adcmirlit o.con r

ASSINATURA:

CONTRATADA:
Nome c cargo: ADRI/\NO OLIVEIRA DE SOUZA - Gcrcnte de Licitações / Procurador
Data eleNascimento: 10/12/1986.
RG: 45.491.437-4
CPF: 346. J 55.038-81
Telej())lc: (13) 3228 8700
Enelereço: Rua Castro Alves, n" 20, apto. 24 - Ccp J 1040-190 - Bairro Embaré, na cidade de
Santos/SI'.
E-mail institucional:licitacoes@elupatri.com
E-mail pcssoal:adriano@dupatri.com

-----
ASSINATURA:/¥~'?7 _23~-z-:v_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
•. .• .. __ .__._._-_._._._--------~------------------_._._~--

P•.••curatioria Gl,,.al do J'tlunicípio

DECLARACAo DE DOCUMENTOS A DlsPOSlcAo DO TCE-SP

CONTRATANTE: I'REFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: DUPATRI HOSPITALAR COi\IERCIO
EXPORTAÇAo I;rDA.

CNP,J N° 04.027.894/0001-64

PROCESSO AI>M. N° 3200/2019

PREGÃO PRli;SENCIAL N° 074/2019

A'L\ DE PREÇOS N° 155/2019

IMPORTAÇÃO E

•
VALOR TOTAL RS 126.333,00 (CE1\TO E VINTE E SEIS MIL, TREZENTOS E

TRINTA E TRI~:S Rli;AIS).

OB.JETO: O REGISTRO DE PREÇOS DE i\IEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDAI>ES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Deelaro. na qualidade de responsável pela entidade supra cpigralitda. sob as penas da Lei. que
os uemais dOCUll1Cntos originais. atinentes ú correspondente licitação. encontrmll-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão rel11el~S quando requisil<~I/

Pirassununga. ~-:S-deg~~ de 2019. •
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